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DECRETOS

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o lapso redacional ao mencionar a data de exoneração 
da servidora,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificada a vigência do Decreto no 12631/GAB/PM/
JP/2020, que exonerou Rayanne Mendes Pereira Fernandes, do cargo 
de Subprocuradora I, da Procuradoria-Geral do Município de Ji-Pa-
raná, dando nova redação ao artigo 2º, conforme a seguir descrito:

 (...)
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 28 de fevereiro de 2020.
(...)

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 28 de fevereiro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 12662/GAB/PM/JP/2020
16 DE ABRIL DE 2020

Exonera Josenita Dutra Lana, da Função Gratificada de Diretora de 
Contabilidade do Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município 
de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Fazenda, 
através do Memorando nº 0110/SEMFAZ/20, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Josenita Dutra Lana, da Função Gratifica 
de Diretora de Contabilidade do Fundo Municipal de Assistência 
Social e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de julho de 2019.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

da Seção de Hepatite Viral, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando n. 063/GAB/SEMUSA/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Eryck Soares Lopes Rabelo, do cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Hepatite Viral, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 14 de abril de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 12660/GAB/PM/JP/2020
16 DE ABRIL DE 2020

Nomeia Wellignton Pereira Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Hepatite Viral, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando n. 063/GAB/SEMUSA/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Wellignton Pereira Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe da Seção de Hepatite Viral, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 20 de abril de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 12661/GAB/PM/JP/2020 
16 DE ABRIL DE 2020

  
Retifica o artigo 2º do Decreto no 12631/PM/JP/2020, que exonerou 
Rayanne Mendes Pereira Fernandes.

DECRETO N. 12634/GAB/PM/JP/2020
13 DE ABRIL DE 2020

Homologa a eleição para recomposição do cargo de Presidente da 
mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde, alterando a alínea 
“a” do artigo 1º do Decreto n. 11566/2019, e dá outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício no 00037/2.020/CMS-JP/RO do 
Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná (CMS), e 

Considerando a votação por aclamação culminando na eleição por 
unanimidade do Conselheiro Robson Ferreira Pêgo, para exercer a 
Presidência do CMS, conforme registrado na Ata n. 95 da 13ª Sessão 
Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologada a eleição por aclamação do Conselheiro 
Robson Ferreira Pêgo para recomposição do cargo de Presidente 
da mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná.

Art. 2º Em decorrência da eleição, a alínea “a” do artigo 1º, do De-
creto n. 11566/2019, passa a vigorar com nova redação, conforme 
a seguir descrito:

(...)
a) Presidente: Robson Ferreira Pêgo;
(...)

Art. 3º Considerando o teor dos artigos 1º e 2º do presente decreto, a 
mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná, passa 
a atuar com a seguinte composição:

Presidente: Robson Ferreira Pêgo;
Vice-Presidente: Rodrigo Zipparro;
1ª Secretária: Maisa Tavares de Carvalho;
2º Secretário: Hiago Cunha Sichinel.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 17 de fevereiro de 2020.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito 

DECRETO N. 12659/GAB/PM/JP/2020
16 DE ABRIL DE 2020

Exonera Eryck Soares Lopes Rabelo, do cargo em comissão de Chefe 


